
PMFEITURA MUNICIML DE ECRAPORÃ
ESTADO DE SÃO FnULO r

DECRETO N'.42/2009

Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Suplementares

Osvaldo Bedusque, Prefeito Municipal de Echaporã, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que Ihe são conferidas por lei.

DECRETA

ARTIGO I' - Fica o Poder Legislativo, autorizado a abrir, na Contabilidade
da Câmara Municipal, Créditos Adicionais Suplementares no valor total de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), em conformidade com o artigo 41, inciso l da
Lei Federal n'. 4.320/64 com a seguinte classificação orçamentária:

OI PODERLEGISLATIVO
OI.OI CÂMARA MUNICIPAL
OI LEGISLATIVA
01031 AÇAOLEGISLATIVA
O1 031 0001 PROCESSO LEGISLATIVO
O1 031 0001.2.002.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA
Ficha 12 -- 4.4.90.52.00 Equipamento e Material
Permanente........... ....... ... ... .....R$ 40.000,00
.ponte: U l -- tesouro

ARTIGO 2' As despesas decorrentes do artigo anterior, serão cobertas
com a anulação parcial das seguintes dotações do orçamento anual para o
exercício de 2009.

OI PODERLEGISLATIVO
OI.OI CAMARAMUNICIPAL
OI LEGISLATIVA
01031 AÇAO LEGISLATIVA
O1 031 0001 PROCESSO LEGISLATIVO
O1 031 0001.2.002.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA
Ficha 1 1 -- 3.3.90.39.00 -- Outros Serv.de Terceiros-Pessoa
Jurídica.................R$ 40.000,00
Fonte: O 1 - Tesouro

ARTIGO 3'-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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